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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
ENCAMINHAr-1ENTO
~,'*~.-j;. * -:+ ~. * it * ""** -l(

Em 27 de setembro de 1978, o então Vereador Luiz Aldemar
atte, apresentou a esta Casa, Projeto no qual alterava o artigo 14
ei Orgânica, promulgada em 24 de novembro de 1972, que versava so -

_8 a realização de sessões legislativas o
Mantivemos contatos em 1983 com o sro Luiz Aldemat Onhatte

:_~rtunidade que recebemos informes sobre seu trabalho, o qual dizia
_ N ~

ss sito a realizaçao de reunioes nos Distritos do Munic~pio,
= tativa de homenagear anualmente, aquelas cmmunidades, mas que,
_ eve a acatação plen~riao

No segundo período legislativo de 1983, adaptamos o citado
~a~alha e encaminhamos a este Plen~rio, mas, igualmente, não logramos

Nsua aprovaçeoo

Retornamos novamente neste perÍOdo com projeto de Decreto
; islativo, no qU81 estabelecemos reu~iões ordin~rias anuais nas sedes

-~stritais e dando outras providências o'

Le -
obje

Inicialmente enfatizamos que não trata-ss de alteração
e da a Lei Orgânica do Município, mas sim, de Projeto de Decreto

:!-lativo, de tramitação mais r~pida e que atinge perfeitamente os
. os pelo qual nos propomoso

ou

Lei
,E Este encaminhamento esta alicerçado no artigo 29 de

-gânica, em seu paragrafo segundo, que reza:
" Tamb~m por deliberaçio da C~mara, as sess~es ordin~rias

- especiais, poderão ser transferidas para outro recinto ou local do
.cipio. " -Bem claro pois no presente encaminhamento que nao estamos

:~erando a Lei Orgânica do Municipio, mas sim, um Projeto de Decreto
gislativo, estabelecendo a realização de REUNIÕES ORDINA'RIAS nos Di!

-_:tos de nosso Município, nas datas de suas elevações a esta categoria
[' e o será - se acatado o fôr - a homenagem aos residen -

c5 no Interior da Comuna, numa descentralização do Poder Legislativo ,
- 5 Distritos.

segue •••••••••
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Al~m da sede, o Município é integrado pelos seguintes Dis-

-::itos:
1 - QUATRO IRM~05 Ato Municipal n2 218 de 21 de abril

de 19290

2 - PAULO BENTO Ato Municipal nQ 76 de 11 de
de 1933;

abril

3 - TRÊS ARROIOS

4 - CAPO rRE

5 - JAGUARETr

Lei Municipal nQ 244 de 82 de julho
de 19530'

Lei Municipal nº 413 de 21 de junho
de 1958.
Lei Municipal nQ 1;035 de 14 de outu
bro de 1968.i

• fIW ._Ao determinar~os as datas das real~zaçoes das reun~oee no
_ terior do Município, baseamo-nas nas datas em que as citadas localida
85 foram elevadas a categoria de Distrito~

Deslocando-s8 o Legislativo, uma vez por ano a cada Distri
- , estará a câmara também homenageando a comunidade interiorana que, ~
_-editamos, em sua grande parte, desconhece o funcionamento normal do
::gio legislador da Município:

Temos em nosso Plen~rio, representantes de todos os Distr!
5, e confiamos que os mesmos apoiaria a iniciativa de deslocarmos a câ
ara Municipal, em sua totalidade, nas datas especificadas, as Sedes
':'5tritais~

A Lei Orgânica em seu artigo 34, trata da r8alizaç~0 das
85s;es solenes, e pela letra" b " a data de 30 de abril - Emancipaç;o

-e rechimo •..No corrente ano, a 58S580 solene foi realizada no dia 28
_à abril, por diversos fatoreso

•.. -Citamos este fato, para se por uma razao ou outra, naa hau
ar possibilidade da realização da reunião na data prévista, s, como e-

- e pIo - 21 de abril - que vem tornandO-58 praxe a realizaç~o de se55io
31ene nesta Casa, poderia. ser antecipada ou mesmo transferida para a
=imeira reunião ardin~ria~

segue ••• o o o •••



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Estabelecemos no artigo 3Q que o desl~camentQdos Senhores•.. ,==s2dorss ao local da reuniao, sera as suas espensaa, mas, dos funcio-
~=iQs, caber~ ao Legislativo arcar com as despesas de locomoçao,,;

Acreditamos que
a comunidade interiorana

~ , na busca de apoiamento,

a quase totalidade das nobres pares visit~-quando da realizaçao do pleito que nos.el~
ocasião que todos levaram uma mensagemo

Nada mais justo então que realizarmos REUNI~O OROINA'RIA ,
a vez por ano em cada sede de Oistritoo

, t -b . - d d~Sera a re r~ u1çao os E ~s aos eleitores, proporcionando
~~ mesmos, analisarem a atuação das eleitas que os representamo'

Os problemas poderão serem equacionados com maior realida-
- dos fatos, pois estaremos" in - loco" verificando-os;

Os residentes na cidade e nas seus bairros e vilas, tem
ições de assistirem reuniões e melhor analisarem os trabalhos .dos
ros desta Casa, o que não acontece aos residentes nos Distritos.

Quanto a constitucionalidade do presente, ~stamos alicerça
em dispositivo da Lei Orgânica, inicialmente citado.;

dos nobres pares, o presen-
.•. -a compreensao dos membros

" -Submetemos pois a consideraçao
- -rojeto de Decreto Lsgislativo~ apelando

" -:asa, a sua apravaçao, como homenagem as comunidades que residem a
alham para o progresso de Erechim no Interior e que em grande parte

, . ..•: co~hece por uma serie de fatoras, o funclnnamento de uma sessao ple-
-_'a.

•... açao regimental.

Possibilitará ainda estas sessões de descentralização le _
~s_ativa, um maior contato da comunidade interiorana com sews represen
-- as, num di~logo franco e notadamente, altamente objetivo~

Estas nossas considerações no presente encamimhamento para

Sala Legislativa, 5Q de maio de 1986

~~~ ~ ~Qe;1!1REZ~ MARIA PECCIN
Vice Lider p O T
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

PROJETO DE DECRETO lEGIS~ATIVO 002/86.
----------------------------------------- -----------------------------------------

DE$'ERMINA REutrÔES ORDINAtRIAS DAre
RA MUNICIPAL NAS SEDES DISTRITAI~ E
OUTRAS PROVID~NCIAS.-

r1A-

DA •

__igo 19 - AC~mara Municipal realizar~ reuni;es ordin~rias, anualmen-
te, nas Sedes Distritais, na seguintes datas:
11 de abril PAULO BENTO
2lde abril QUATRO IRM~OS
21 de junho ACilPO ERE
8Q de julho TRrS ARROIOS
14 de outubro- JAGUARET~

=:igo 29 - A Câmara Municipal deslocar-se-á em sua totalidade na reali- - ,zaçao da reuniao ordinaria, conforme as datas dispostas na
artigo 1Q.

#"_viga 3Q - O d~51ocamento dos Senhores Vereadores, sera as suas espen-
sas~

--_igo 4Q - Caber~ ao Poder Legislativo, arcar com as despesas com o, '.,deslocamento de seus funcionarios~'
=:i~o 5Q - Revogadas as disposições em contr~rioo
:go 69 - Este Decreta Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação ."

Sala Legislativa, 5Q de maio de 1986

~~.~~\TER~HA MARIA
~f;L(
PECCIN

Uice LIder P D T



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

arecer n.O 017/86.

Frac. nO 030/86

Matéria : P. de Deéreto

EMENTA: Determina reunloes
ordin~rias nas sedes distri-
e d~ outras provid~ncias.

Autor :Vereadora

Terezinha Peccin.

RELATOR: VER. CELSOALVESMACHADO

PARECER: CONTR..(RIOA APROVAÇXO

Em primeiro lugar, reconhecer a preocupação

da nobre Vereadora Terezinhe Maria Peccim em demonstrar, j,{ por "

árias vezes a vontade de levar as reuni~es da BÂmara para a sede

lOS Distritos, nas datas de sua criaçÊ!o, por~m, somos de parecer tt

:ontrário, primeiro: porque não aos consta que os Distritos fes~e-

••

:e-jem1estAS datam, com isso, estaríamos constrangendo a fa~8 ....10;

?:Undo, hoje temos cinco Distritos, aman~, poderemos ter mui to

lai e as reuniões em cada Ds tri to criaria um transtorno mui to ••

'".::

S :MACHADO

BANCADA DO

~ande em deslocamentos dt>s Vereadore . e funcionários, imaginem o '

lenhores se 8 Assembl~ia Legislatiwa do Estadb pretende' )! lLev:ar ••

s suas reuni~e~ para cada município do Estado, como podera fazA-Io;

;erceiro: hoje pelos meios de comunicação que dispomos; a população

lOS nossos Distrito ficam aabendo de imediato o que fazem os senho

'es Vereadores na defesa do seu município e consequentemente do ew

listri to.> Como sugest~o, a id~ia ~ v.álida, toda a wez que um: dos n

o sos Distritos promowerem, festiVíidade alusivas> a sua criação ou

utro evento significatiwo, 8 Câmara, atendendo solicitação ou pro-

osição de qualquer Vereador aprovada pelo Plenário,. se faça, então

e forma solerra: a reuni~o. i
I / _ ,0_/1 l o noss o parea.e •td~ Uh \\

lJtVJ4:/0" Se das Comi 'õea;,. 15 de

~N~ \~ sf~1ADOR
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